
ESTADO DAPARAí8,A
PREFE'TURA M UN'C'PAT DE AssUNçÂO

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00006/2026
PROCESSO ADM INISTRATIVO NO 2601 OTPEOOOOo

CONTRATO No: 00004/2026§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E

ALEXANDRE ALVES FERREIRA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ nq 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo PreÍeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, re_sidgnte

e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF ns

089.277 .044-95, Carteira de ldentidade 1e 3415193 SSP, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado ALEXANDRE ALVES FERREIRA - R PEDRO ALVARES

CABRAL, 98 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ ne 55.439.32410001-12, neste ato

representado por Alexandre Alves Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado
na Rua Minisiro José Américo de Almeida, 06, José Pinheiro - Campina Grande - PB, CPF ne

091.552.354-09, Carteira de ldentidade ne 3455361 - 2a VA SSDS-PB, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTG:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão EletrÔnico ne 00006/2026, processada nos

termos da Lei Federat ne 14.133, de 1s de Abril de 2021; Lei Complementar na 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Municipal ne 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão

sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBIETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria ne PE 00006/2026 - 04, de 10 de

Fevereiro de 2026, tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para

atender der a demanda da caia de apoio do município mantida em Campina Grande-PB; Seruiço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais necessidades da administração em sua

ações públicas. Conforme especificações constantes no Termo de ReÍerência.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico ns 00006/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 117.598,82 (CENTO E

DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, 5/N, Centro
CEP: 58,685-000 - Assunção - PB

E-maits: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.pb. gov, br
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ESTADO DAPARAÍBA
P REF EIT ITRA M UN'CIPAI. DE ASSUN CÃO

SETOR DE COi{TRATAçÃO

coD. DtscRrMlNAçÃo MARCA
1 BIFE BOVINO: Bitu de coxão mole de 1a FRIGOTIL

qualidade, congelado, em bifes com
aproxirnadamente 1009r, limpo, embalado,em
saco náo violado,resistente que garanta a
integridade do produto, em embalagens de 1Kg
. Deve apresentar SlF. Validade mínima de 30
dias.

2 CARNE BOVINA in nalura, üpo FRIGOTIL
PAlETA,apresentação desossada e congelada.

3 COSTELA: costela bovina in natura, de boa FRIGOTIL
qualidade. Derre apÍesentar SlF. Validade
Minima de 30 dias.

4 FíGADO BOVINO - in natura, fresco. A came FRIGoTIL
deverá apresentar€e livrc de gordura e
aponervose, com aspêcto, cor, cheiro e sabor
próprio, sem manúas esverdeadas; livres de
parasitas e de qualquer substância
contaminante, que possa alterá{a ou encobrir
qualquer alteração. A came deverá
estar.Acondicionada em saco plástico de
transparcnte, resistente, atóxico e selado, de
acordo com as normas do Ministério da
Agricultura, com prazo de validade mínima de
48 horas sob refiigera@o.

5 LINGÜçA DE FRANGo- Lingüiça de came de SEARA
Írango. Pequena quanüdade de gordura
aparente Derre ser entregue resfriada e
apresentar cor e odor característios.
Embalagem hermeticamente fechada. Deve
apresentar SlF. Validade mínirna de 30 dias.

6 FRANGO INTEIRO: congelado com osso, BOM TODO
apresentando @r e odor característios,
embalagem indiüdual, integra e limpa. Perda
máxima após descongelamento e retirada de
peles. Validade mínima de 30 dias. Deve
apresentar SIF

7 CARNE BOVINA tipo CHARQUE embalagem a GMA
vacuo, de 5009 ou 1kg, contendo idenüfica$o
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo
com as portadas do ministério da agricultura,
dipoa n.304 de 2?JMl96 e n.145 de 2210/.198,
da resoluçáo da anüsa n.105 de 19105199

8 Anozcomum brano 1Kg KIKA

I Biscoito doce pacotes de400 g. SUPRADELY
10 Biscoitosalgadopacotesde4O0g. SUPRADELY
11 Margarina vegetal - embalagem de 3kg. c/609o CLAYBOM

de lipídic

UNID. QUAT{T. P.UNITARIO P. TOTAL
Ks 115 39,40 4.531,00

271

50

28C

Kg

Kg

Kg

33,90

23,70

9.390,30

1.'t85,00

14,50 4.060,00

Kg 28C 15,60 4.368,00

Kg 42C 12,70 5.334,00

kg 10C M,OO 4.400,00

30c
20c
20c

50

Kg
und
und
und

3,90
4,60
4,60

34,00

1.170,00
920,00
920,00

1.700,00
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ESTAOO DA PARAÍBA
P REF EIT URA M UN'C' PAL D E ASS UN çÃO

SETOR DE COTTTRATAçÃO

12 CaÍé em pacotesde2SOg. PURO

13 Colorifico em pct. 5009m REIDE
OURO

14 Tempero seco em Pó armazenados pacotes de REIDE
609 contendo 12 sachês 59 cada pct. Varios OURO
sabores.

15 Maionese Armazenada em Saúê de 1969 ARISCO
16 Vinagre de Alcool armazenado em garraÍa SADIO

plásüca ou de vidro contendo 500m1. Com rotulo
indentificando ano de fabdca@o e validade.

17 Sal Refinado Embalado em em saoo plásüco MASTER
resistente contendo 1 Kg.

18 AErcar Embalado em em sÍlco plástico ALEGRE
resistente contendo 1 Kg.

19 Ervilha anrlazenada em latas de 200G. Com FUGINI
identificaSo de prazo de validade.

20 Extrato de Tomate embalagem de 3409 JULIETA

21 Milho Verde armazenado em latas de 200G. FUGINI
Com identifica$o de prazo de validade.

22 Macarrão tipo espaguête, comum, fino em GALO
pacote c/5009

23 Anoz parabolizado tipo 1 dasse: longo fino KIKA
embalagens: pacotes de 1 kg.

24 Protetor para Fogão; material em aluminio 3M

embalagens contendo 8 und
25 Rapadura em tablete de 4509 BREJEIRA

26 Feijão carioquinha tipo 1, limpo e sem mistura, SAFRA DE

embalagem de 1kg OURO

27 Farinha de mandioca tipo: 1 branca, fina e seca; RANGEL
embalagem: pacotes de 1 kg,

28 Ovos Tlpo Vermelhos limpos livre de BOM TODO
quebraduras embalados em cai:<as revesüdo
com plastico firme, contendo 15 und.

29 Flocão de Milho embalagem plástica de 5009 REIDE
OURO

30 Chá de Boldo (caixa com 10 sacfrets) MARATA
31 Chá de Erua Cidreira (caixa com 10 sadrets) MARATA
32 Chá de Camomila (caixa com 10 sachets) MARATA
33 Chá de Capim Santo (caixa com 10 sacfrets) MARATA
Y Óbo de soia refinado emb. Ganafa Plast. de GENILZA

900 ml
35 Sabonete de banho vádas fragâncias PALMOLIVE

embalagens de 849.
36 Suco em pó emblagens de 259 vários saborcs. FRESCH

37 Papel Higiênico folha dupla contendo 04 rolos SENSA????O
cada embalgem. rolos com 30 mts.

38 Bolacha Palito 3009. MARILAM
39 Alho ARGENTINO
40 Betenaba in natura de boa qualidade. DA TERRA

pct
pct

und

und
Und

und

und

und

und
und

pct

pct

und

und
Kg

Kg

und

und

und
und
und
und
und

und

und
und

und
kg
kg

1 200

50

15C

47C

22C

17C

17C

1400

224

60

28C

30c

30c

50c

1500

46
46
46
46

335

57

462
231

27i
46

111

16,00
9,50

1,50

4,80

4,00

2,50
2,10

1,98

3,29

10,70

5,10

9,90

19.200,00
475,00

225,00

2.256,00

880,00

425,00

357,00

2.772,00

740,25

u2,o0

1.092,00
1.767,00

1.530,00

4.950,00

16C 32,00 5.120,00

20c

17C

5,00 1.000,00
2,40 408,00

3,90
s,89

1,47 2.205,00

4,40
4,20
4,75
4,75
7,80

1,30

0,98
2,25

2,45
23,50

5,65

202,40
193,20
218,50
218,50

2.6'13,00

74,10

452,76
519,7s

678,65
1.081,00

627,15
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ESTADO DAPARAÍBA
PREF E'T URA M UN'C'P AL D E ASS UN çÃO

SETOR DE COiTTRATAçÃO

41 Tomate de boa qualidade DA TERRA

42 Cebola de boa qualidade. DA TERRA
43 Cenoura de boa qualidade DA TERRA
M Balata lnglesa - batratinha DA TERRA
45 Alface tipo Crespa de boa qualidade. DA TERRA
46 Coentro in natura em maço DA TERRA

47 Cebolinha em moio DA TERRA

48 PepinoJaponês DATERRA
49 Detergente embalgem de 2litrcs MAXLIMP

50 Água Sanitária ganafa de 1lt MAXLIMP

51 Rodo - Rodo de madeira 40 cm- especifica$o: MUNDIAL
com dupla borracha de alta resistência para
puxar água, Dimensões: 40 cm de largura da
base do rodo e cabo com 1,20m de
comprimento

52 Sabão em Pó pct 5009m ABSOLUT

53 Pano de Chão - PANO DE CHÃO (100% PANOBOM
ALGODÃO) PANO DE CHÃO - PANO
LIMPEZA, MATERIAL 100o/o ALGODÃO,
COMPRIMENTO 7OCM, LARGURA sOCM,

il Copo descartável de 150 ml - pacote fechado MARATA
com 100 unidades

55 Pano de Prato - pano prato, material: algodão PANO BOM

alvejado, comprimento:70 cm, largura:40 cm

56 Vassoura - Vassoura com cerdas de nylon, MUNDIAL

material da cepa de plástico, comprimento da
cepa de 21-30cm, comprimento cerdas de 11-

15cm, tipo leque, com cabo reforçado com
revesümento de plástico, aplicação limpeza em
geral, comprimento do cabo 120-160cm.

57 TORRADAS - FATIAS DE PÃO TORRADAS E VISCONTI
EMBALADAS, EMBALAGEM DE 160G, TER
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E

MARCA DO PRODUTO
58 AZEITONAS - Azeitona Verde Sem Caroço, MARATA

340g
59 PRESUTO - PRESUNTO COZIDO SEARA

RESFRIADO EM TEMPERATURAS IDEIAS,
SEM GORDURA, COM ASPECTO, COR,
CHEIRO E TEXTURA PRÓPRIOS

60 QUEIJO MUSSARELA - EM TEMPERATURAS LEBOM

IDEIAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E

TEXTURA PRÓPRIOS
61 SUCO FRUTA - Suco Concentrado Líquido IMPERIAL

para Refresco de Fruta sem Adição de Açúcar,
Ganafa 500m1

62 REFRIGERANTE - Garrafa de refrigerante INDAIA
contendo 2 litros de varios sabores

63 PALITO DE DENTE - Palito de Dente de GINA
Madeira, em embalagem com 200 unidades.

12C

60

E -maits: prefeitura.assuncao@bot.com,br
gabinete@assuncão.Pb.gov.br

kg
kg
kg
kg

und
und
und
kg

und
und
und

222
16e

16€

16€

115
115

1 
't5

23
231
555

231

5,70
3,75
4,85
3,45
3,95
2,90
3,55
4,70
4,80
1,93

8,35

5,00

3,40

5,98

2,50 1 .155,00
3,80 877,80

1.265,40
622,50
805,10
572,70
454,25
333,s0
408,25
108,10

1 .108,80
1.071,15
1.928,85

1.155,00

785,40

550,16

und
und

462
231

pct

und

und

231

231

92

pacote 60

pote 50

kg 10C

kg

und

und

caixa

6,98 418,80

5,35

16,80

267,50

1.680,00

10c 37,50 3.750,00

10c 2,80 280,00

4,98

3,90

597,60

234,00
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ESIADO DAPARAíBA
P REF E'T IIRA M UN'CíiP AL D E ASS UNçÃ O

SETOR DE COI{TRATAçÃO

U PALITO DE PETISCOS - com 100 unidades.
Caixa com Íácil abertura, feíto de bambu

65 AGUA MINERAL SEM GÁS - garrafa com
500m1

66 BANDEJA PARA PETISCO - Petisqueira
Bandeja Aço lnox Com Divisórias , medindo
29crn

67 GUARDANAPO - Guardanapo folha simples
com 100 folhas

68 QUEIJO RALADO - queijo üpo parmezão
ralado, pacote contendo 509

69 MOSTARDA - mostarda amarela, recipiente
contendo aproximadamente 5009

70 MORTADELA - mortadela lacrada peça
pesando a proxi madamente 3kg

71 PÃo DE cACHoRRo QUENTE - pacote com
aproximadamente 5009

72 MOLHO MADEIRA - embalagem de
aproximadamente de 200 ml

73 BATATA PALHA - batata palha tradicional em
embalagem de aproximadamente 1kg

74 SALSICHA - salsicha tipo hotdog em
embalagem de 1 kg

75 KETCHUP - ketchup tradicional recipiente
contendo 1 litro

76 CAFÉ SOLUVEL - café soluveltradicional, em
sacches de aproximadamnete 509

77 PÃo CAIXA - PÃo DE FoRMA - em pacotes
de aproximadamente 5009

78 QUEIJO MANTEIGA - resfdado e bem
embalado, peça de aproximadamente 1 kg

79 QUEIJO COALHO - resfriado e bem embalado,
peça de aproximadamente 1 kg

80 DOCE DE GOIABA - GOIABADA em recipiente
com aprcximadamente 5009

GINA

INDAIA

3M

SCALA

KIKEIJO

ARISCO

PERDIGAO

VISCONTI

JULIETA

MARATA

AVIVAR

TAMBAU

PURO

V]SCONTI

LEBOM

LEBOM

DANTAS

caixa

und

und

pct

pct

und

peça

pct

sachê

pct

kg

und

sachê

pct

kg

kg

und

30

20c

50

5,45

1,28

5,90

163,50

256,00

295,00

80

30

20

18

10c

20

60

50

12

24

80

12

24

30

1,35

3,00

5,00

30,00

7,55

7,95

22,80

8,45

7,45

4,65

6,95

29,90

29,90

5,90

Total:

109,00

90,00

100,00

540,00

755,00

159,00

1.368,00

422,50

89,40

11 1,60

556,00

358,80

717,64

177,00

117.598,82

CLAUSULA QUARTA. DO REA'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRÍTO - REÀIUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 07/01/2026.
Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustaãos, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as óbrigações iniciadas e'concluídas após a ocorrência dà anualidade: Índice Nacional de

Preçm ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeirm do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Rua Tereza Batdulno da Nóbrega, 5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçâo ' PB

E -maits: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.Pb,gov.br
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ESTADO DA PARAÍBA
PREF EtT URA M UN,C IPAL DE ASS UNçÃO

SETOR DE CONTRATAçÃO

Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice suhstituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apmtila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, obseruadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 2030 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2030,04.122.0200.2004 - MANUTENC AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADMINISTRACAO
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:500
UNIDADE GESTORA: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2060.12.361.0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
2060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS
ELEMENTO DE DESPESA:
3. 3.9O.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO
FONTES: 500, 550 e 569
UNIDADE GESTORA:2120 - SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, EVENTOS E lÁZER
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
2 1 20. 1 3. 39 2.0400.2173 - MAN UTE NCAO DAS ATIVI DADES CU LTU RAI S

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATER]AL DE CONSUMO
FONTE:500
FONTES DE RECURSOS:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
550 Tra nsferêrcia do Salário€ducação
569 Outras Transferências de Recusos do FNDE

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAIIENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 14i a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Em até 10 (dez) dias úteis após apresentação do faturamento e
comprovação da entrega dos produtos.

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçâo - PB

E -maits: prefeltura.assuncao@bot.com.br
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ESTADO DAPARAÍBA
P REF EIT URA M UN'C/, P AL D E ASS UNçÃO

SETOR DE CONTRATAçÃO

cLAUSULA sÉTffiA - Do pRAzo E DAvrcÊncn:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 1413A21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cínco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas hipoteses e nos termm dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLAUSULA O|TAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel Íomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade enconúada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuÇões de Gestor e Fiscaldeste conüato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelm respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dispcições dm Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçÔES Do coNTRATADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula conespondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidm pam o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratua!, com obseruância aos prazos etipulados;
b - Fiesponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,.civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atc;
d - Permitir e facilitarã fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitadm;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pafte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
úOas as condiçõe de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proceso licitatório,
apresentando ao Contratante m documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resetvas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
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deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatitÍlidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as

entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as

necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições
de instalação, devendo a empresa fomecedora promover a medição do espaçc/área para definir o
tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer inegularidade na entrega dos produt6, a empresa
contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas
ou rescisão n6 termos legais. 3. A empresa fomecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a
quantidade dm produtos dos preços ofertadc, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para

entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtm no momento
da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias uteis da data do feito, cuja
comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo próprio em qualquer espaço da nota fiscal.
5. Na hipótese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às características dos produtos

contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias conidc para a sua substituição, vedada a
aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferença a menor
de quántidades, o piiu:o máximo para a complementação seÉ de 5 (cinco) dias, com início a partir

da notificaçáo.7. As entregas deverão @oÍTer em dias corridos, contadc a partir do recebimento

do Pedido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de

transpofie, embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários deconentes. .

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXrNçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o

Contratadoserá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas cómpras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentc e condÇões para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14-133121-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na

foima, condições, regras, prazos e procedimentm definidos nos Ails. 156 a 163, do mesmo

diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administratfva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
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de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido An. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pranistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a impcição de penalidade mais grave; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4s do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na

Lei 14.133121.
Se o vator da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, seÉ automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicíalmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGEIRA - DA coMPENSAçÃo FNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nG termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data eorrespondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargm moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargqs moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) =
365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUsULA DÉcti,tA qUARTA - DAS OBRIcAçÔES PERTINEIIITES À lepO:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, guanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidc somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os prirrcípim do Art. 6e, da Lei 13.709118.

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisits e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante derverá ser irúormado, no pÍazo de cirrco dias úteis sobre todos m contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratadc o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, pernanecendo integralmente responsávd por garantir sua observância.
g - O Contratante podeÉ realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidc de comprovação formulados.

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, 5/N, Centro
CEPr 58,685-000 - Assunçâo - PB

E-maits: prefeltura.assuncao@bot.com,br
gabinete@assuncao.pb.gov.br

\ !a

j

]



ESTADO DAPARAÍBA
PREFETTURÂ M UN'C'PAI DE ASSUNçÃO

SETOR DE CONTRATAçÃO

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

i nclusive qua nto a eventual descafi e realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidaâe de guaida de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes

legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j I Os bancos de dadc formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

ãqueles que se proponham a aÍrnazenar dados pessoais, devem ser manüdos em ambiente virtual

controlado, com.registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei

13.709/18, com óada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvim ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ãer desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicaáo pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de proteção de Dados, por meio de opinifus técnbas ou recomendações, editadas na forma da

LGPD.

GLÁUSULA DÉCffiA QUINTA - DO FORO:
para dirimir as questóes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi tavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Assunção - PB, 12 de Fevereiro de2026.

PELO CONTRATANTE

í_71
OLIVEIRAVILAR

))z- g6
Prefeito
089.277.0/É.-95

PELO CONTRATADO

u(>: ?-6331§ t{ ALEXANDRE ALVES F IRA
091.552.354{9

TESTEMUNHAS
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